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CONSULTA PÚBLICA Nº 60, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

   

 

 

 

 

 

 

  O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8
o
 e 9

o
 da Portaria Interministerial 

MDIC/MCT n
o
 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação do Processo 

Produtivo Básico – PPB de FITAS DE MATERIAIS PLÁSTICOS DIVERSOS, EXCETO 

TECIDOS, PARA RECEBER IMPRESSÃO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COM OU 

SEM TRATAMENTO, ADESIVADAS OU NÃO, EM ROLOS OU FOLHAS. 

 

  O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do Desenvolvimento da 

Produção, no endereço: 

 

http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=2&menu=3335 

 

  As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-

mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@suframa.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA 

Secretário do Desenvolvimento da Produção 
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Continuação da Consulta Pública no 60/2015-SDP/MDIC. 

ANEXO 

 

PROPOSTA N
o
 049/2013 – FIXAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO DE FITAS 

DE MATERIAIS PLÁSTICOS DIVERSOS, EXCETO TECIDOS, PARA RECEBER 

IMPRESSÃO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COM OU SEM TRATAMENTO, 

ADESIVADAS OU NÃO, EM ROLOS OU FOLHAS: 

 

 

I - ETAPAS PRODUTIVAS PROPOSTAS: 

 

I - extrusão do filme plástico; 

II - fabricação do tubete de papelão ou injeção do núcleo interno de plástico, quando 

aplicável; 

III - corte do tubete de papelão ou de plástico, quando aplicável; 

IV - colocação da fita guia (trailer), quando aplicável; 

V - corte longitudinal das fitas, a partir do rolo máster (jumbo); 

VI - rebobinagem nos tubetes, quando aplicável; e 

VII - corte transversal das fitas. 

 

II - CONDICIONANTES: 

 

A) Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descrito deverão ser realizadas na 

Zona Franca de Manaus, exceto a etapa I, que poderá ser realizada em outras regiões do 

País. 

 

B) Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou operações inerentes 

às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto uma que não poderá ser 

objeto de terceirização. 

 

C) A etapa estabelecida pelo inciso I do caput poderá ser dispensada desde que a empresa 

interessada aplique em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento, na Região Amazônica, 

comprovadamente, 40% do valor desonerado a título de renúncia fiscal. 

 

D) Os investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento mencionados nos incisos I a VI do art. 

3º deverão ser aplicados mediante a formulação de projetos que objetivem a geração de 

produtos, suas partes e peças ou processos inovadores, em conformidade ao disposto na Lei 

n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004 e no Capítulo II do Decreto n° 5.563, de 11 de outubro 

de 2005, em inovação tecnológica ou pesquisa tecnológica. 

 

E) São consideradas atividades de Pesquisa e Desenvolvimento:  
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I - inovação tecnológica: a concepção de novo produto ou processo de fabricação, bem 

como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que 

implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando 

maior competitividade no mercado; 

 

II - pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, as atividades de: 

 

a) pesquisa básica dirigida: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir 

conhecimentos quanto à compreensão de novos fenômenos, com vistas ao desenvolvimento 

de produtos, processos ou sistemas inovadores; 

 

b) pesquisa aplicada: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir novos 

conhecimentos, com vistas ao desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, processos e 

sistemas; 

 

 c) desenvolvimento experimental: os trabalhos sistemáticos delineados a partir de 

conhecimentos pré-existentes, visando a comprovação ou demonstração da viabilidade 

técnica ou funcional de novos produtos, processos, sistemas e serviços ou, ainda, um 

evidente aperfeiçoamento dos já produzidos ou estabelecidos; 

 

d) tecnologia industrial básica: aquelas tais como a aferição e calibração de máquinas e 

equipamentos, o projeto e a confecção de instrumentos de medida específicos, a certificação 

de conformidade, inclusive os ensaios correspondentes, a normalização ou a documentação 

técnica gerada e o patenteamento do produto ou processo desenvolvido; e 

 

e) serviços de apoio técnico: aqueles que sejam indispensáveis à implantação e à 

manutenção das instalações ou dos equipamentos destinados, exclusivamente, à execução de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento ou inovação tecnológica, bem como à capacitação 

dos recursos humanos a eles dedicados. 


